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Araucária, 7 de dezembro de 2023.

Ao Senhor
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara
Câmara Municipal de Araucária
Araucária/PR

Assunto: Resposta a Indicação nº. 1181/2023 - PA 111029/23.

Senhor Presidente,

Em resposta a Indicação nº 1181/23, de inicia*va do vereador Vagner Chefer, em que
solicitou  a  retomada  das  obras  da  reabertura  do  Parque  Ambiental  Passaúna,  a  Secretaria
Municipal  de Meio Ambiente – SMMA, informou que o   imóvel  onde está  instalado o Parque
Ambiental  do  Passaúna  é  de  propriedade  do  Ins*tuto  Ambiental  do  Paraná,  órgão  de
responsabilidade do Estado do Paraná, conforme autos de desapropriação nº278/87.

A  área  de  79.992,00m2  foi  cedida  pelo  Ins*tuto  Ambiental  do  Paraná  à  Prefeitura
Municipal de Araucária, através do Termo de Cessão de Uso, de 1995, com fim único e exclusivo
para  implantação  do  Parque.  O  referido  Termo  remete  ao  Município  a  responsabilidade  de
responder por todos os encargos.

O Parque Municipal de Araucária foi construído com recursos do PROSAM- Programa de
Saneamento Ambiental  de Região Metropolitana de Curi*ba, com a par*cipação da COMEC e
parceria  direta  da  Prefeitura  Municipal  de  Araucária,  de  acordo  com  o  Convênio  nº07/1995
COMEC.

O  Estado  em  1999  encaminhou  o?cio  ao  Município  ques*onando  o  fato  do  Parque
encontrar-se desguarnecido e em 03 de agosto do mesmo ano, a COMEC encaminha o?cio ao
Município quanto ao abandono e depredação das instalações;

Naquele  mesmo  ano,  a  Associação  Nacional  de  Pesquisa  e  Preservação  Ambiental  -
Aninpa moveu uma ação civil  pública contra a administração municipal por danos materiais ao
Meio Ambiente e ao Patrimônio Público no Parque Ambiental do Passaúna.

A prefeitura  tomou conhecimento do processo judicial  e  realizou relatório técnico  da
situação  do Parque,  mas que até  a  presente  data,  o  processo  não findou e  por  se  tratar  de
processo  judicial,  qualquer  ação  depende  de  autorização  para  realizar  benfeitorias,  tanto  o
Município quanto o Estado.



Um  dos  úl*mos  trâmites  do  referido  processo,  o  INSTITUTO  ÁGUA  E  TERRA  -  IAT,
requereu a concessão do prazo de 60 dias em 17 de julho de 2023, para anexar aos autos um
relatório técnico sobre a situação atual da área e informar se remanescem obrigações pendentes
de cumprimento;

Por  oportuno,  a  Secretaria  Municipal  de  Governo  -  SMGO  agradece  a  inicia*va  do
presente O?cio.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

VANDERLEI FRANCISCO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Governo
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